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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Santo Anastácio, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo Anastácio 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.santoanastacio.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO 

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 009, DE 06 DE JANEIRO DE 2021.
“Dispõe sobre nomeação de pessoal 
em cargo de provimento em comissão 
que especifica, de conformidade à 
estrutura administrativa (Lei nº 2.561 
de 26 de abril de 2017).”

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal 
de Santo Anastácio, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E :

Artigo 1º. - NOMEAR, a Sra. ESTER ALVES 
CONCEIÇÃO, portadora do documento de identidade 
RG 16.198.146-X e CPF nº 027.593.798-41, para exercer 
as funções inerentes ao Cargo de Assessor de Cultura, 
de provimento em Comissão, na Prefeitura Municipal 
de Santo Anastácio, enquadrado na referência nº 30-A, 
regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Artigo 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 04 de janeiro 
de 2021, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES

Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe de Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na 
mesma data.

PORTARIA Nº 010, DE 06 DE JANEIRO DE 2021.
“Dispõe sobre nomeação de pessoal 
em cargo de provimento em comissão 
que especifica, de conformidade à 
estrutura administrativa (Lei nº 2.561 
de 26 de abril de 2017).”

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal 

de Santo Anastácio, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E :

Artigo 1º. - NOMEAR, o Sr. MARCOS AURÉLIO 
PIEDADE, portador do documento de identidade RG 
nº RG: 7.838.155 - SP e CPF nº 017.803.028-78, para 
exercer as funções inerentes ao Cargo de Secretário 
Municipal de Obras Públicas, de provimento em Comissão, 
na Prefeitura Municipal de Santo Anastácio, enquadrado 
na Lei Municipal nº 2.457/2015, regido pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais.

Artigo 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 04 de janeiro 
de 2021, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES

Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe de Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na 
mesma data.

PORTARIA Nº 011, DE 06 DE JANEIRO DE 2021.
“Dispõe sobre nomeação de pessoal 
em cargo de provimento em comissão 
que especifica, de conformidade à 
estrutura administrativa (Lei nº 2.561 
de 26 de abril de 2017).”

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal 
de Santo Anastácio, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E :

Artigo 1º. - NOMEAR, a Sra. RAQUEL PEREIRA DE 
OLIVEIRA, portadora do documento de identidade RG 
nº 16.852.668-2 e CPF 097.489.748-55, para exercer 
as funções inerentes ao Cargo de Secretária Municipal 
de Assistência Social, de provimento em Comissão, na 
Prefeitura Municipal de Santo Anastácio, enquadrado na 
Lei Municipal nº 2.457/2015, regido pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais.

Artigo 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
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sua publicação, retroagindo seus efeitos a 04 de janeiro 
de 2021, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES

Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe de Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na 
mesma data.

PORTARIA Nº 012, DE 06 DE JANEIRO DE 2021.
“Dispõe sobre nomeação de pessoal 
em cargo de provimento em comissão 
que especifica, de conformidade à 
estrutura administrativa (Lei nº 2.561 
de 26 de abril de 2017).”

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal 
de Santo Anastácio, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E :

Artigo 1º. NOMEAR, a Sr. RODRIGO DUGAICH 
CARNIATO, portador do documento de identidade RG 
nº 33977216-5 e CPF nº 297.850.678-40, para exercer 
as funções inerentes ao Cargo de Secretário Municipal 
de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, de 
provimento em Comissão, na Prefeitura Municipal 
de Santo Anastácio, enquadrado na Lei Municipal nº 
2.457/2015, regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.

Artigo 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 04 de janeiro 
de 2021, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES

Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe de Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na 
mesma data.

PORTARIA Nº 013, DE 06 DE JANEIRO DE 2021.
“Dispõe sobre nomeação de pessoal 
em cargo de provimento em comissão 
que especifica, de conformidade à 
estrutura administrativa (Lei nº 2.561 
de 26 de abril de 2017).”

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal 
de Santo Anastácio, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E :

Artigo 1º. - NOMEAR, o Sr. SÉRGIO MUNHOZ 
BOMFIM, portador do documento de identidade RG 
nº 19.329.949 e CPF nº 167.604.078-14, para exercer 
as funções inerentes ao Cargo de Secretário Municipal 
de Serviços Rurais, Serviços Urbanos e Trânsito, de 
provimento em Comissão, na Prefeitura Municipal 
de Santo Anastácio, enquadrado na Lei Municipal nº 
2.457/2015, regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.

Artigo 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 04 de janeiro 
de 2021, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES

Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe de Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na 
mesma data.

PORTARIA Nº 014, DE 06 DE JANEIRO DE 2021.
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal 

de Santo Anastácio, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E :

Artigo 1º. – Delega poderes aos abaixo nomeados 
para movimentar as contas da Prefeitura Municipal de 
Santo Anastácio, CNPJ: 54.279.666/0001-50:

- JOSÉ BONILHA SANCHES – Prefeito Municipal;

- SÉRGIO MASSENA DA SILVA – Tesoureiro.
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Parágrafo Único – Na ausência do Tesoureiro, fica 
autorizada a Sub-Tesoureira MARIA ZIRLEI THOMIAZZI 
a substituí-lo em todas as delegações.

Artigo 2º. – Aos nomeados no artigo 1º., ficam 
delegados os seguintes poderes:

• EMITIR CHEQUES

• ABRIR CONTAS DE DEPÓSITO

• AUTORIZAR COBRANÇA

• UTILIZAR O CRÉDITO ABERTO NA FORMA E 
CONDIÇÕES

• RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO

• SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS E 
COMPROVANTES

• REQUISITAR TALONÁRIOS DE CHEQUES

• AUTORIZAR DEBITO EM CONTA RELATIVO A 
OPERAÇÕES

• RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS

• ENDOSSAR CHEQUE

• REQUISITAR CARTÃO ELETRÔNICO

• MOVIMENTAR CONTA CORRENTE COM CARTÃO 
ELETRÔNICOSUSTAR/CONTRA-ORDENAR

CHEQUES

• CANCELAR CHEQUES

• BAIXAR CHEQUES

• EFETUAR RESGATES/APLICAÇÕES 
FINANCEIRAS

• CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR 
SENHAS

• EFETUAR SAQUES - CONTA CORRENTE

• EFETUAR SAQUES – POUPANÇA

• EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRÔNICO

• EFETUAR TRANSFERÊNCIAS POR MEIO 
ELETRÔNICO

• CONSULTAR CONTAS/APLIC.PROGRAMAS 
REPASSE RECURSOS FEDERAIS

• LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS NO GER. 

FINANCEIRO/AASP

• SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE 
INVESTIMENTOS

• SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE OPERAÇÕES 
DE CRÉDITO

• EMITIR COMPROVANTES

• ENCERRAR CONTAS DE DEPÓSITO

• CONSULTAR OBRIGAÇÕES DO DÉBITO DIRETO 
AUTORIZADO

• CARTÃO TRANSPORTE - AUTORIZAR DEB/
TRANSF MEIO

• ATUALIZAR FATURAMENTO PELO GERENCIADOR 
FINANCEIRO/AASP

• ASSINAR CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO

• ASSINAR INSTRUMENTO DE CONVÊNIO E 
CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVÇOS

Artigo 3º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES

Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe de Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na 
mesma data.
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